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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 25/2018

Acrescenta a “Subseção V” e o “Artigo 65 – C” no Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Município de São Jerônimo, que cria a Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, com fulcro no art. 46, inciso I, art. 50, e no art. 53, inciso V, ambos da Lei Orgânica Municipal, bem como no art. 141, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Acrescenta a “Subseção V e o Artigo 65 – C” no Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Município de São Jerônimo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“SUBSEÇÃO V – DA COMISSÃO DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.
Art. 65 – C – Compete à Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, opinar, analisar, propor, fiscalizar, votar e emitir parecer e relatório, quando necessário, sobre os Projetos de Lei  e Programas que tratem de todo e qualquer assunto que envolva, direta e indiretamente, a Saúde Pública, educação sanitária, toxicodependencia, exercício da medicina e profissões afins, saneamento em geral, preservação do meio ambiente e educação ambiental, e, ainda, acompanhar os programas, projetos e ações governamentais nas áreas de competência da Comissão, consoante ao disposto no artigo  49 deste Regimento Interno.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

                                     Plenário Benito Garcia, 03 de dezembro 2018.

                     Ver. Valmir Nunes                                                             Ver.  Filipe Almeida de Souza
 Bancada do PP                                                                     Bancada do PT
            Ver. Filipe Ramos dos Santos                                                            Ver. Gilnei Ventura
                       Bancada do PDT                                                              Bancada do SD                                                                       
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